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Artigo 29.o

Código das Sociedades Comerciais

1 — O disposto nos artigos 29.o, 201.o, 204.o, 218.o,
219.o, 238.o, 250.o, 262.o, 276.o, 384.o, 390.o, 396.o e 424.o
do Código das Sociedades Comerciais, na redacção do
artigo 3.o, e no que respeita aos montantes neles indi-
cados, entra em vigor:

a) No dia 1 de Janeiro de 2002, relativamente às
sociedades constituídas em data anterior a 1 de
Janeiro de 1999;

b) No dia em que se torne eficaz a opção das socie-
dades de alterar a denominação do capital social
para euros.

2 — As sociedades constituídas a partir de 1 de
Janeiro de 1999 que optem por denominar o seu capital
social em escudos devem converter para essa unidade
monetária os montantes denominados em euros refe-
ridos nas disposições do Código das Sociedades Comer-
ciais mencionadas no número anterior, aplicando a taxa
de conversão fixada pelo Conselho da União Europeia,
nos termos do artigo 109.o-L, n.o 4, primeiro período,
do Tratado que institui a Comunidade Europeia.

Artigo 30.o

Código Cooperativo

O disposto nos artigos 18.o, 21.o e 91.o do Código
Cooperativo, na redacção do artigo 5.o, aplica-se:

a) Às cooperativas constituídas a partir de 1 de
Janeiro de 1999, ainda que optem por deno-
minar o seu capital social em escudos durante
o período de transição, devendo, nesse caso,
proceder à conversão para escudos dos valores
estabelecidos em euros, através da taxa irrevo-
gavelmente fixada pelo Conselho da União
Europeia, de acordo com o n.o 4, primeiro
período, do artigo 109.o-L do Tratado que ins-
titui a Comunidade Europeia;

b) Às cooperativas que alterem a denominação,
para euros, do seu capital social;

c) A todas as cooperativas, após 1 de Janeiro de
2002.

Artigo 31.o

Estabelecimento individual de responsabilidade limitada

O titular do estabelecimento individual de respon-
sabilidade limitada pode proceder à alteração da deno-
minação do capital do estabelecimento, aplicando-se,
com as necessárias adaptações, as disposições relativas
às sociedades.

Artigo 32.o

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários

O disposto no artigo 21.o entra em vigor no dia ime-
diato ao da publicação do presente diploma.

Artigo 33.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 815-A/94, de 14 de Setem-
bro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de
Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-

res — Luís Filipe Marques Amado — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco — João Cardona Gomes Cra-
vinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues.

Promulgado em 23 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 344/98

de 6 de Novembro

A Direcção-Geral do Orçamento, com a anterior
designação de Direcção-Geral da Contabilidade Pública,
foi criada há cerca de 150 anos e tem mantido, durante
a sua existência, uma posição de rigor e eficiência que
importa aperfeiçoar face às actuais exigências da gestão
financeira no âmbito das políticas económico-sociais.

Foi sendo várias vezes reestruturada, ao longo da sua
história, de maneira a responder atempadamente às alte-
rações que foram ocorrendo na economia e na sociedade
portuguesas e, portanto, na organização e funciona-
mento do Estado.

A modernização económica e social que o País atra-
vessa e as mudanças estruturais que lhe estão associadas,
bem como os efeitos do acelerado desenvolvimento tec-
nológico contemporâneo, reflectem-se naturalmente, de
forma acentuada, nas finanças públicas e, em particular,
no Orçamento e nas contas públicas e na gestão
orçamental.

Por isso, está em curso a reforma da administração
financeira do Estado, cuja importância estratégica para
o Estado Português terá de corresponder a uma visão
de evolução, simplificação e descentralização de res-
ponsabilidades.

A Direcção-Geral do Orçamento, pela importância
do controlo da gestão orçamental no quadro da sua
organização e funcionamento, exerce um papel fulcral
naquelas áreas e na implantação daquela reforma.

Esse papel desenvolve-se no âmbito do sistema de
controlo interno da administração financeira do Estado,
com especial incidência na verificação e informação
sobre a legalidade, regularidade e boa gestão das acti-
vidades, programas, projectos ou operações, nacionais
e comunitárias, que lhe respeitam.

A acção da Direcção-Geral do Orçamento neste sis-
tema é feita ao nível do controlo estratégico, de carácter
horizontal relativamente a toda a administração, para
a verificação, acompanhamento e informação, perspec-
tivados preferentemente sobre a avaliação do controlo
operacional e sectorial, bem como sobre a realização
das metas traçadas nos instrumentos previsionais, desig-
nadamente o Programa do Governo e o Orçamento do
Estado.

Tal acção assume, inclusivamente, uma dimensão
europeia, no âmbito da qual a Direcção-Geral tem de
desempenhar uma função de controlo igualmente estra-
tégico, dadas as crescentes exigências de convergência
financeira na União Europeia.
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A Direcção-Geral tem ainda de apoiar directamente,
no âmbito orgânico e funcional, o desenvolvimento e
a aplicação do Plano Oficial de Contabilidade Pública,
que reveste para a administração financeira do Estado
a maior importância.

Contudo, a sua estrutura e os seus recursos humanos
encontram-se no limite das possibilidades, pelo que é
absolutamente indispensável proceder à sua adequação
às crescentes exigências técnicas no âmbito da sua
actuação.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1

do artigo 198.o da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, missão e âmbito de intervenção

Artigo 1.o

Natureza e missão

1 — A Direcção-Geral do Orçamento, abreviada-
mente designada por DGO, é o serviço do Ministério
das Finanças, integrado na administração directa do
Estado, dotado de autonomia administrativa, que tem
por missão superintender na elaboração e controlo da
execução do Orçamento do Estado, na contabilidade
pública e no controlo da legalidade, regularidade e eco-
nomia da administração financeira do Estado.

2 — A DGO integra-se no sistema de controlo interno
da administração financeira do Estado.

Artigo 2.o

Âmbito de intervenção

1 — Para a prossecução da sua missão, cabe espe-
cialmente à DGO:

a) Preparar o Orçamento do Estado;
b) Elaborar a Conta Geral do Estado;
c) Analisar, acompanhar e controlar a execução

orçamental;
d) Propor orientações para o desempenho da polí-

tica orçamental;
e) Centralizar e coordenar a escrituração e a con-

tabilização das receitas e despesas públicas, das
operações do Tesouro e das transferências de
fundos;

f) Colaborar na definição das regras e procedi-
mentos necessários à elaboração do balanço do
Estado;

g) Coordenar o sistema de gestão e informação
orçamental;

h) Elaborar as contas do sector público admi-
nistrativo;

i) Realizar auditorias internas no âmbito da admi-
nistração financeira do Estado;

j) Elaborar o quadro plurianual do Orçamento do
Estado;

l) Manter actualizado um quadro previsional da
evolução das contas orçamentais do sector
público administrativo;

m) Preparar os projectos de diploma de execução
orçamental e instruções para o seu cumpri-
mento;

n) Liquidar as despesas e autorizar o seu paga-
mento;

o) Analisar e decidir sobre os pedidos de libertação
de créditos e conferir a autorização prevista no
n.o 2 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 155/92,
de 28 de Julho;

p) Elaborar pareceres sobre os projectos de diplo-
mas que impliquem despesas públicas;

q) Produzir e difundir informação respeitante à
execução orçamental e às matérias relativas às
finanças públicas;

r) Assegurar a participação, em articulação com
o Ministério dos Negócios Estrangeiros, no
âmbito das matérias respeitantes às suas atri-
buições, nos trabalhos dos organismos interna-
cionais, nomeadamente na Organização para a
Cooperação e Desenvolvimento Económico
(OCDE) e na União Europeia (UE);

s) Assegurar, no âmbito da elaboração do Orça-
mento do Estado, da contabilidade pública e
da conta do sector público administrativo, a apli-
cação de metodologias que permitam procedi-
mentos coerentes e o tratamento agregado da
informação;

t) Prestar apoio e consulta aos serviços e orga-
nismos da Administração Pública, no âmbito das
atribuições referidas nas alíneas anteriores;

u) Recolher e tratar a informação de carácter
financeiro relativa ao conjunto do sector público
administrativo e promover e publicar os apu-
ramentos estatísticos, em colaboração com o
Instituto Nacional de Estatística;

v) Exercer outras funções que lhe sejam atribuídas
por lei.

2 — A acção da DGO exerce-se, no âmbito do sector
público administrativo, sobre todos os serviços e orga-
nismos da administração central, independentemente do
seu grau de autonomia.

3 — A acção da DGO exerce-se ainda sobre as res-
tantes entidades do sector público administrativo no que
se refere à recolha e tratamento da informação de natu-
reza financeira a elas respeitante.

Artigo 3.o

Auditoria e dever de cooperação

1 — A auditoria a efectuar pela DGO exerce-se no
âmbito da gestão financeira dos serviços e organismos
referidos no n.o 2 do artigo 2.o, verificando a sua regu-
laridade, a legalidade na realização das despesas públi-
cas, o cumprimento das instruções sobre execução orça-
mental e a economia no uso de dinheiros públicos e
promovendo, com uma acção pedagógica, o seu cons-
tante aperfeiçoamento.

2 — Todos os serviços e organismos e, em especial,
os seus órgãos de controlo interno e os órgãos de fis-
calização existentes nos ministérios e departamentos
ministeriais devem cooperar estreitamente com a DGO
para a cabal realização dos objectivos referidos no
número anterior.

3 — A DGO pode verificar e requisitar todos os pro-
cessos e documentos relativos à gestão dos serviços e
organismos referidos no n.o 2 do artigo 2.o
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CAPÍTULO II

Órgãos e serviços

Artigo 4.o

Órgãos e serviços

A DGO dispõe dos seguintes órgãos e serviços:

a) Órgãos de direcção;
b) Serviços centrais;
c) Delegações.

Artigo 5.o

Direcção

A DGO é dirigida por um director-geral, coadjuvado
por cinco subdirectores-gerais.

Artigo 6.o

Serviços centrais

1 — Os serviços centrais são os seguintes:

a) Direcção de Serviços do Orçamento;
b) Direcção de Serviços da Conta;
c) Direcção de Serviços de Auditoria;
d) Direcção de Serviços de Gestão da Informação

Orçamental;
e) Direcção de Serviços de Informática;
f) Consultadoria Jurídica;
g) Gabinete de Estudos de Finanças Públicas;
h) Direcção de Serviços de Gestão de Recursos

Humanos;
i) Direcção de Serviços de Administração.

2 — Os serviços centrais poderão ser estruturados por
divisões, com os limites decorrentes das dotações do
quadro de pessoal, a definir por despacho do Ministro
das Finanças, sob proposta do director-geral.

Artigo 7.o

Direcção de Serviços do Orçamento

À Direcção de Serviços do Orçamento incumbe:

a) Coordenar a preparação do Orçamento do
Estado e propor as necessárias orientações;

b) Participar na elaboração da proposta de lei do
Orçamento e dos projectos de diplomas de exe-
cução orçamental e instruções necessários para
o efeito;

c) Acompanhar a execução do Orçamento e tratar
a informação contida no sistema de informação
de gestão orçamental;

d) Pronunciar-se, sempre que necessário, sobre
projectos de diplomas que envolvam despesas
públicas;

e) Coordenar, actualizar e normalizar o sistema
de classificação das despesas públicas e difundir
os critérios que devem presidir a essa clas-
sificação;

f) Assegurar a elaboração do boletim mensal da
DGO.

Artigo 8.o

Direcção de Serviços da Conta

À Direcção de Serviços da Conta incumbe:

a) Elaborar a Conta Geral do Estado;
b) Colaborar na elaboração do balanço do Estado;
c) Coordenar e supervisionar a contabilização das

receitas orçamentais, dos fundos saídos para
pagamento das despesas públicas orçamentais
e do movimento das operações do Tesouro e
transferências de fundos, bem como a organi-
zação das contas correntes indispensáveis ao
controlo dessas operações;

d) Pronunciar-se, sempre que necessário, sobre
projectos de diplomas que envolvam receitas
públicas;

e) Dar parecer sobre alterações de rubricas de ope-
rações do Tesouro;

f) Coordenar, actualizar e normalizar o sistema
de classificação das receitas públicas e difundir
os critérios que devem presidir a essa clas-
sificação;

g) Coordenar e supervisionar a contabilização dos
recursos provenientes dos fundos comunitários
destinados ao financiamento de programas e
acções no âmbito do sector público adminis-
trativo.

Artigo 9.o

Direcção de Serviços de Auditoria

À Direcção de Serviços de Auditoria incumbe:

a) Propor o plano anual das auditorias a realizar;
b) Promover e coordenar a realização de acções

das auditorias que sejam determinadas;
c) Assegurar, em colaboração com outros organis-

mos do Ministério, a eficiência e complemen-
taridade dos controlos da administração finan-
ceira do Estado;

d) Propor as orientações necessárias nas matérias
das suas competências;

e) Elaborar instruções tendentes à adopção de cri-
térios uniformes do cumprimento das disposi-
ções legais sobre despesas públicas, a incluir em
circulares normativas, e elaborar um manual de
auditoria.

Artigo 10.o

Direcção de Serviços de Gestão da Informação Orçamental

À Direcção de Serviços de Gestão da Informação
Orçamental incumbe:

a) Gerir o sistema de informação de gestão orça-
mental;

b) Promover a normalização da informação;
c) Identificar e promover o desenvolvimento e

manutenção das aplicações informáticas de inte-
resse para a DGO;

d) Assegurar as funções de administração de dados
e de base de dados;

e) Assegurar a articulação com o Instituto de Infor-
mática no que respeita ao desenvolvimento e
manutenção das aplicações informáticas de
suporte ao sistema de gestão e informação orça-
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mental, residentes no Instituto ou por ele
desenvolvidas;

f) Definir normas de realização de auditorias às
aplicações informáticas e aos sistemas de infor-
mação e promover a realização dessas audi-
torias;

g) Coordenar as acções de implementação das apli-
cações de suporte aos sistemas de informação
contabilística que respeitam à administração
financeira do Estado;

h) Promover a avaliação sistemática das aplicações
informáticas e a sua adequação aos novos mode-
los de gestão e organização;

i) Verificar a conformidade dos procedimentos de
segurança e protecção das bases de dados dos
serviços e organismos da administração finan-
ceira do Estado;

j) Promover acções de divulgação dos sistemas de
informação contabilística de apoio à reforma
da administração financeira do Estado.

Artigo 11.o

Direcção de Serviços de Informática

À Direcção de Serviços de Informática incumbe:

a) Definir e aplicar as normas e procedimentos
necessários à segurança, integridade física e con-
fidencialidade da informação residente em
suportes informáticos;

b) Gerir e assegurar a manutenção do equipa-
mento informático e de telecomunicações;

c) Manter actualizado o cadastro central de equi-
pamento e software informático;

d) Apoiar os serviços internos na utilização do
equipamento e suporte lógico de uso individual,
bem como dos sistemas de comunicação;

e) Definir as regras a que devem obedecer as con-
figurações dos equipamentos e o respectivo uso;

f) Explorar as aplicações informáticas a serem
desenvolvidas interna ou externamente, nomea-
damente pelo Instituto de Informática.

g) Assegurar a ligação ao Instituto de Informática
no que respeita ao suporte informático e de
comunicações.

Artigo 12.o

Consultadoria Jurídica

À Consultadoria Jurídica incumbe:

a) Elaborar estudos, pareceres e informações de
carácter jurídico, por determinação dos mem-
bros do Governo ou do director-geral;

b) Assegurar a elaboração jurídica dos projectos
de diplomas legais e regulamentares em matéria
de administração financeira do Estado;

c) Intervir na elaboração jurídica da proposta de
lei anual do Orçamento do Estado e nos pro-
jectos de decreto-lei de execução orçamental,
bem como dos outros diplomas necessários para
o efeito;

d) Assegurar a coordenação do contencioso da
DGO.

Artigo 13.o

Gabinete de Estudos de Finanças Públicas

Ao Gabinete de Estudos de Finanças Públicas
incumbe:

a) Realizar estudos de base no domínio das finan-
ças públicas, visando, designadamente, o
suporte necessário à gestão orçamental e à pre-
paração dos programas e políticas orçamentais
e das contas públicas;

b) Efectuar a análise económica e financeira da
gestão orçamental;

c) Manter actualizado um quadro previsional da
evolução das contas orçamentais do sector
público administrativo;

d) Elaborar as necessárias estatísticas orçamentais,
e) Colaborar com o Instituto Nacional de Esta-

tística na elaboração das estatísticas e das contas
nacionais do sector público;

f) Preparar as estatísticas das finanças públicas a
fornecer a organismos internacionais;

g) Organizar as contas consolidadas do sector
público administrativo.

Artigo 14.o

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

À Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Huma-
nos incumbe:

a) Assegurar a gestão dos recursos humanos, pro-
movendo, nomeadamente, o recrutamento e a
selecção do pessoal, de acordo com os princípios
de uma adequada gestão previsional;

b) Proceder ao diagnóstico das necessidades de
formação, elaborar o respectivo plano anual e
organizar e assegurar a formação interna, em
articulação com o Centro de Formação da
Secretaria-Geral do Ministério das Finanças, e
promover a formação externa do pessoal da
DGO, tendo em conta a dinâmica das carreiras
e a eficiência dos serviços;

c) Promover a organização das acções de formação
no âmbito da implementação da reforma da
administração financeira do Estado,

d) Propor as medidas necessárias para a adequação
do pessoal às competências dos serviços;

e) Emitir pareceres sobre projectos de diplomas
relativos à definição da política de recursos
humanos da Administração Pública;

f) Elaborar o balanço social da DGO;
g) Promover a edição das publicações adequadas.

Artigo 15.o

Direcção de Serviços de Administração

À Direcção de Serviços de Administração incumbe:

a) Assegurar os procedimentos administrativos dos
processos respeitantes à gestão do pessoal da
DGO;

b) Elaborar o projecto de orçamento e a conta
de gerência da DGO;

c) Efectuar a gestão económica, financeira e patri-
monial, promovendo a aquisição dos bens e ser-
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viços necessários e a autorização das despesas
e do respectivo pagamento;

d) Assegurar a conservação e melhor aproveita-
mento das instalações e adoptar as medidas ade-
quadas à segurança do pessoal e das instalações;

e) Executar as operações de microfilmagem que
se revelem necessárias;

f) Assegurar o serviço de reprografia, incluindo
a impressão e a expedição das circulares e outros
documentos a divulgar pela DGO;

g) Efectuar o serviço de arquivo geral;
h) Assegurar outras tarefas de apoio geral.

Artigo 16.o

Direcção dos serviços centrais

Os serviços centrais previstos no artigo 6.o são diri-
gidos pelo pessoal dirigente a que se refere o artigo 20.o

Artigo 17.o

Delegações

1 — De acordo com o âmbito de actuação previsto
no n.o 2 do artigo 2.o, a DGO dispõe de delegações
com competência nas áreas abrangidas pelos ministérios,
incluindo os serviços e fundos autónomos sob a sua
tutela.

2 — A criação e o ordenamento das delegações pre-
vistas no número anterior serão efectuados por despacho
do Ministro das Finanças, sob proposta do director-
-geral.

3 — As delegações poderão ser estruturadas por divi-
sões, competindo a respectiva definição e distribuição
ao Ministro das Finanças, sob proposta do director-
-geral.

4 — Às delegações incumbe, especialmente, o
seguinte:

a) Colaborar na preparação do Orçamento do
Estado, acompanhando a elaboração dos pro-
jectos referentes aos respectivos ministérios e
departamentos ministeriais e propondo e divul-
gando as necessárias orientações;

b) Participar na elaboração da proposta de lei do
Orçamento do Estado e na elaboração do pro-
jecto de decreto-lei de execução orçamental e
outros diplomas necessários para o efeito;

c) Analisar projectos de diploma que envolvam
matéria orçamental;

d) Analisar ou propor as alterações orçamentais
que devam ser submetidas a autorização supe-
rior;

e) Colaborar na elaboração da Conta Geral do
Estado;

f) Acompanhar a execução orçamental de todos
os serviços e organismos integrados no respec-
tivo ministério e realizar as necessárias opera-
ções contabilísticas;

g) Propor as auditorias que se revelem necessárias;
h) Realizar ou participar em auditorias que venham

a ser determinadas pelo Ministro das Finanças
ou pelo director-geral;

i) Analisar e autorizar os pedidos de libertação
de créditos e conferir a autorização prevista no
n.o 2 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 155/92,
de 28 de Julho;

j) Efectuar o controlo financeiro dos programas
e projectos orçamentais;

k) Implementar a reforma da administração finan-
ceira do Estado, no âmbito dos respectivos
ministérios;

l) Assegurar a coerência da informação contabi-
lística existente nos sistemas centrais e locais.

Artigo 18.o

Direcção das delegações

As delegações referidas no artigo 17.o são dirigidas
por directores de contabilidade e as divisões por chefes
de divisão de contabilidade.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 19.o

Quadro de pessoal

1 — A DGO dispõe do quadro de pessoal dirigente
constante no mapa anexo ao presente diploma, que dele
faz parte integrante.

2 — O quadro do restante pessoal da DGO é apro-
vado por portaria conjunta do Ministro das Finanças
e do membro do Governo que tiver a seu cargo a Admi-
nistração Pública, sendo estruturado por grupos de pes-
soal, por carreiras e por categorias.

3 — No quadro referido no número anterior, o
número de lugares de subdirector de contabilidade será
permanentemente acrescido do número de lugares cor-
respondentes aos dos subdirectores de contabilidade
nomeados, em comissão de serviço, como chefes de divi-
são de contabilidade e directores de contabilidade.

4 — A distribuição do pessoal pelos serviços centrais
e pelas delegações é da competência do director-geral.

Artigo 20.o

Pessoal dirigente

1 — O pessoal dirigente rege-se pelo disposto na legis-
lação geral aplicável e, sem prejuízo dela, pelas espe-
cificidades constantes do presente diploma.

2 — O cargo de director de contabilidade é equipa-
rado a director de serviços e o cargo de chefe de divisão
de contabilidade a chefe de divisão.

3 — O recrutamento para os cargos referidos no
número anterior pode também ser feito de entre sub-
directores de contabilidade.

Artigo 21.o

Competências dos dirigentes e restante pessoal

As competências dos dirigentes e restante pessoal da
DGO são reguladas nos termos da lei geral, com as
adaptações conformes às atribuições e competências
específicas da DGO.

Artigo 22.o

Exercício conjunto de funções

1 — Os directores de contabilidade podem exercer
conjuntamente as suas funções em mais de um dos ser-
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viços centrais ou delegações de contabilidade, mediante
determinação do director-geral e quando as necessida-
des de serviço o imponham.

2 — Os chefes de divisão de contabilidade podem
exercer conjuntamente as suas funções em mais de uma
divisão dentro de cada serviço central ou delegação,
mediante determinação do respectivo director e quando
as necessidades de serviço o imponham.

Artigo 23.o

Formação interna e externa

O director-geral pode designar funcionários para, na
qualidade de monitores e mediante o seu acordo prévio,
ministrarem cursos de formação interna, em articulação
com o Centro de Formação da Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças, e externa, no âmbito das atri-
buições da DGO, incluindo a formação a realizar ao
abrigo de protocolos que venham a ser acordados com
outras instituições.

Artigo 24.o

Deveres e responsabilidades em especial

Além dos deveres gerais inerentes a todo o pessoal
da função pública, devem ainda os funcionários da
DGO:

a) Velar pelo cumprimento das normas de admi-
nistração financeira do Estado e sua correcta
aplicação, tomando as providências que estive-
rem nos limites da sua competência na defesa
do interesse público, designadamente quanto às
actividades geradoras de receitas e de despesas;

b) Guardar sigilo profissional, não podendo, nomea-
damente, revelar quaisquer elementos que não
sejam objecto de publicação da DGO.

Artigo 25.o

Condições do desempenho de funções

1 — O director-geral, os subdirectores-gerais e os
directores de contabilidade podem corresponder-se
directamente, no desempenho das suas funções, com
quaisquer entidades e serviços, civis e militares, dentro
e fora do território nacional.

2 — O pessoal da DGO, quando em serviço e sempre
que necessário ao desempenho das suas funções, para
além de outros direitos previstos na lei geral, tem
direito a:

a) Utilização de instalações adequadas ao exercício
das suas funções e colaboração de todas as pes-
soas que integram as entidades que são objecto
da intervenção da DGO;

b) Ingresso e trânsito livre em quaisquer locais
públicos, mediante a simples exibição do res-
pectivo cartão de identificação profissional;

3 — O pessoal da DGO, quando no exercício das suas
funções de auditoria e na medida em que tal se torne
necessário, tem direito a:

a) Livre acesso a todos os serviços e dependências
das entidades que são objecto da intervenção
da DGO;

b) Requisição às autoridades policiais da colabo-
ração que se mostre necessária ao exercício das
funções, designadamente em caso de resistência
a esse exercício.

Artigo 26.o

Coordenação de actividades

1 — Para o desempenho de acções específicas de
auditoria interna ou para a realização de trabalhos
excepcionais de natureza transitória, devidamente fun-
damentados e autorizados pelo membro do Governo
competente, poderão ser constituídas na DGO, por des-
pacho do director-geral, equipas de trabalho.

2 — No despacho referido no número anterior serão
dados os objectivos das equipas, bem como a sua com-
posição e duração.

3 — Os funcionários designados para a chefia das
equipas terão um acréscimo salarial correspondente a
30 pontos indiciários, a adicionar ao índice detido, até
ao limite da remuneração de chefe de divisão.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.o

Concursos a decorrer

Os concursos a decorrer no quadro da DGO man-
têm-se até ao termo do prazo da respectiva validade.

Artigo 28.o

Transição de pessoal

1 — A transição do pessoal da DGO far-se-á por des-
pacho do Ministro das Finanças, aplicando-se as seguin-
tes regras, sem prejuízo da manutenção dos regimes
de estágio que estejam em curso:

a) Para a mesma carreira, categoria e escalão que
o pessoal já possui;

b) Com a observância das habilitações legais, para
a carreira e categoria que integram as funções
que efectivamente o funcionário desempenha,
em escalão a que corresponda o mesmo índice
remuneratório ou, quando não se verifique coin-
cidência de índice, em escalão a que corres-
ponda o índice superior mais aproximado na
estrutura da carreira para que se processa a
transição.

2 — O tempo de serviço prestado nas carreiras e cate-
gorias que deram origem à transição prevista na alínea a)
do n.o 1 conta, para todos os efeitos legais, como pres-
tado na nova carreira e categoria.

3 — A contagem do tempo de serviço na nova cate-
goria dos funcionários a que se refere a alínea b) do
n.o 1 inicia-se, para todos os efeitos legais, na data a
que se reporta a respectiva transição.

4 — A correspondência de categorias a determinar
nas transições previstas na alínea b) do n.o 1 faz-se em
função do índice remuneratório correspondente ao
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escalão 1 da categoria em que o funcionário se encontra
e o escalão 1 da categoria da nova carreira.

5 — Os funcionários com mais de 25 anos de serviço
na carreira de pessoal técnico de contabilidade que exer-
çam as funções de director de contabilidade e de chefe
de divisão de contabilidade do quadro de pessoal diri-
gente da DGO transitam para o índice 760, a criar exclu-
sivamente para este efeito na carreira de pessoal técnico
de contabilidade, decorridos que sejam três anos de ser-
viço nas referidas funções dirigentes.

Artigo 29.o

Carreiras específicas

A estrutura e regime das carreiras específicas exis-
tentes ou a criar na DGO, bem como as regras de tran-
sição de pessoal para as mesmas, serão objecto de
diploma próprio.

Artigo 30.o

Providências orçamentais

No corrente ano, os encargos resultantes da aplicação
do presente diploma serão satisfeitos pelas disponibi-
lidades existentes nas verbas adequadas.

Artigo 31.o

Publicações

1 — Cabe à DGO promover a publicação, mediante
a utilização de meios próprios na respectiva impressão,
dos volumes do Orçamento do Estado, da Conta Geral
do Estado, bem como de quaisquer separatas de receita
ou despesa, revistas, boletins e outros trabalhos rela-
cionados com a divulgação da sua actividade.

2 — Constitui receita própria da DGO o produto
da venda de publicações cuja edição lhe pertence
mediante tabela de preços aprovada pelo Ministro das
Finanças.

3 — A receita referida no número anterior será apli-
cada nas despesas de funcionamento da DGO.

Artigo 32.o

Revogação de legislação anterior

São revogados pelo presente decreto-lei os artigos 1.o
a 8.o, 10.o a 12.o, 14.o, 15.o e 19.o a 27.o do Decreto-Lei
n.o 499/79, de 22 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Setembro de 1998. — José Veiga Simão — António
Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho.

Promulgado em 26 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA

Quadro do pessoal dirigente

Designação Lugares

Director-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Director de contabilidade (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
Chefe de divisão de contabilidade (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42

(a) Equiparado a director de serviços.
(b) Equiparado a chefe de divisão.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 16/98/A

Adaptação à Região Autónoma dos Açores do Estatuto da Carreira
dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico
e Secundário.

Considerando que o Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico
e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90,
de 28 de Abril, foi adaptado à Região Autónoma dos
Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.o 17/90/A,
de 6 de Novembro;

Considerando quer as alterações introduzidas no
mencionado Estatuto pelos Decretos-Leis n.os 105/97
e 1/98, respectivamente de 29 de Abril e de 2 de
Janeiro, quer a alteração orgânica do VII Governo
Regional, operada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 29-A/96/A, de 3 de Dezembro, e pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 1-A/98/A, de 28 de
Janeiro;

Considerando as especificidades próprias da Região,
bem como o disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, e ouvidos os sindicatos
do pessoal docente:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região, o
seguinte:

Artigo 1.o

Na aplicação à Região Autónoma dos Açores do Esta-
tuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Pro-
fessores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, e alterado
pelos Decretos-Leis n.os 105/97 e 1/98, respectivamente
de 29 de Abril e de 2 Janeiro, ter-se-á em conta o dis-
posto no artigo seguinte.

Artigo 2.o

Os artigos 1.o, 19.o, 23.o, 24.o, 39.o, 47.o, 50.o, 53.o,
58.o, 60.o, 63.o, 67.o, 71.o, 81.o, 83.o, 97.o, 98.o, 100.o,
113.o, 115.o e 116.o do Estatuto da Carreira dos Edu-


